
 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 34.009, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre convocação de professores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Convocar os professores da área do Ensino Fundamental e Infantil para o ano letivo de 2025, 
1º Semestre, conforme tabela no Anexo Único. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 22 de maio de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 
Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

ANEXO ÚNICO 

N° NOME C/H DISCIPLINA Cl/NIV. FUNDEB 25% Lotação PERÍODO JUSTIFICATIVA 
INF. FUN. 

1 
Beatriz Cardoso 

Correa 
90 

Educação 
Especial A-VI  X  CE I 05/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

2 
Daiane Schmidt de 

Azambuja 
52,5 Arte A-VI  X  CE II 06/05 a 01/12 

Subst. Luciene Luciene 
Barbara Svet Góes que 
desistiu das aulas. 

3 

Edineia Maria 
Medeiros 
Fernandes 

56,5 Arte A-VI  X  CE III CE IV 06/05 a 01/12 
05 H/A CE III e 04 H/A 
CE IV. 

4 

Elizete Brasiliana 
Limeira de Souza 

Defente 

90 
Educação 
Especial A-VI  X  CE II 06/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

5 
Geovana Carini de 

Oliveira Silva 
90 

Educação 
Especial A-VI  X  CE V 05/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

6 
Glaucia Elena Alves 

Sereda Martins 
37,5 L. Port A-VI  X  EC 05/05 a 01/12 

Projeto Reforço 
Intensivo (PRI). 

7 
Karen Bezerra 

Salomão 
45 Ed. Física A-VI  X  CE III 05/05 a 01/12 

Subst. Paulo Robson 
Honorato Rodrigues – 
Licença para tratar 
assuntos particulares 
(TIP). 

8 

Maritânia 
Aparecida Martins 

de Souza 

90 
Educação 
Especial A-VI  X  SB 05/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

9 
Milene Rocha da 

Cruz 
90 

Educação 
Especial A-VI  X  CE IV 05/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

10 
Raquel Aparecida 
Moreira Cardoso 

90 
Educação 
Especial A-VI  X  CE II 05/05 a 01/12 

Professor para 
atendimento de aluno 
com necessidades 
especiais 

11 
Sueli de Souza 

Martins Camoiço 
90 Anos Iniciais A-VI  X  CE IV 05/05 a 01/12 

Subst. Jessica da Silva 
Lopes que desistiu das 
aulas em 28/04/2025. 
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